



São Paulo, 20 de setembro de 2001

RGL nº 4869/1998
Of. nº  008038

Senhor Governador




Cumpre-me levar ao conhecimento de Vossa Excelência que a Assembléia Legislativa na 130ª Sessão Ordinária, realizada em 19 de setembro de 2001, rejeitou parcialmente o veto total oposto ao Projeto de lei nº 497/1998 pela Mensagem A-nº 65, de 9 de março de 2001, mantendo-o relativamente às seguintes disposições:




a) no artigo 1º, as expressões (...) “em 90 (noventa) dias”...;

b) o artigo 3º;

c) no artigo 6º, as expressões (...) “em 30 (trinta) dias a contar de sua entrada em vigor”.




O referido projeto de lei, de iniciativa da Deputada MARIA LÚCIA PRANDI, dispõe sobre a criação do Programa Estadual de Saúde Vocal do Professor da Rede Estadual de Ensino e dá outras providências.




Encaminhando o incluso Autógrafo nº 24.924/V, para os fins do artigo 28, § 7º da Constituição do Estado, renovo a Vossa Excelência os protestos de minha alta estima e consideração.

WALTER FELDMAN

PRESIDENTE
A Sua Excelência

O Senhor Doutor GERALDO ALCKMIN 

Digníssimo Governador do Estado de São Paulo

mvm/

